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''Instituí, no calendário oficial do Município, o 

"Odessão Festival" e dá outras providências. " 

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do art. 72, Inciso 

li, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12. Fica instituída o "Odessão Festival" no calendário oficial do Município, 

objetivando difundir a cultura local por meio da música com apresentações de bandas e artistas 

locais, cantada, exposta, apresentada e compartilhada . O evento carrega o nome da cidade. 

Parágrafo único. A critério dos gestores poderão ser desenvolvidas atividades 

incluindo, dentre outras: 

1 - estimular as ações governamentais e não governamentais em torno do Odessão 

Festival, 

e 

li - divulgação de dados e informações no site oficial da Prefeitura Municipal sobre o 

evento. 

Art. 22. O evento será realizado semestralmente, no dia de sábado e\ou domingo 

de acordo com o calendário disponível para realização do evento. 

Art. 32. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos 

públicos comemorativos do evento. 

Art. 42. Esta lei entra em vigor na d 

Art. 52. Revogam-se as disposiç 


